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PROJETO DE LEI Nº. 07/2022
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2.596/2021, QUE CRIA E DENOMINA O LOTEAMENTO HABITACIONAL POPULAR DE PROPRIEDADE DESTE ENTE FEDERADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica alterado o Art. 3º da Lei nº. 2.596/2021, passando a vigor com a seguinte redação: 


“Art. 3º Fica delimitado o perímetro do Loteamento Habitacional Popular, conforme descreve-se a seguir: AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.062.940,21m e E 268.571,84m; situado na Parte da Chácara n° 63 com o Parte da Chácara, n° 67; deste, segue confrontando com Parte da Chácara, n° 67, com o azimute de 118°26'07" e distância de 23,63 m, até o vértice 2, de coordenadas N 7.062.928,96m e E 268.592,62m; situado na Parte da Chácara, n° 67 com o Lote n° 06, Quadra n° 05, do Loteamento, Altos da, Colina; deste, segue confrontando com Lote n° 06, Quadra n° 05, do Loteamento, Altos da, Colina, com o azimute de 118°26’07" e distância de 19,95 m, até o vértice 3, de coordenadas N 7.062.919,74m e E 268.609,64m; situado no Lote n° 06, Quadra n° 05, do Loteamento Altos da, Colina com o prolongamento Rua Domingos Locatelli; deste, segue confrontando com prolongamento Rua Domingos Locatelli, com o azimute de 118°26’07" e distância de 12,53 m, até o vértice 4, de coordenadas N 7.062.913,77m e E 268.620,67m; situado no prolongamento Rua Domingos Locatelli com o Lote n° 10, Quadra n° 04 do Loteamento Altos da Colina; deste, segue confrontando com Lote n° 10, Quadra n° 04 do Loteamento Altos da Colina, com o azimute de 118°26'07" e distância de 30,00 m, até o vértice 5, de coordenadas N 7.062.899,51m e E 268.647,00m; situado no Lote n° 10, Quadra n° 04 do Loteamento Altos da Colina com o Lote n° 09, Quadra n° 04 do Loteamento Altos da Colina; deste, segue confrontando com Lote n° 09, Quadra n° 04 do Loteamento Altos da Colina, com o azimute de 118°26'07" e distância de 30,00 m, até o vértice 6, de coordenadas N 7.062.885,26m e E 268.673,32m; situado no Lote n° 09, Quadra n° 04 do Loteamento Altos da Colina com o prolongamento Rua Antônio Scwirke; deste, segue confrontando com prolongamento Rua Antônio Scwirke, com o azimute de 118°26’07" e distância de 12,35 m, até o vértice 7, de coordenadas N 7.062.879,38m e E 268.684,18m; situado na da prolongamento Rua Antônio Scwirke com o Lote n° 10, Quadra n° 03 do Loteamento Altos da Colina, 30,00 m; deste, segue confrontando com Lote n° 10, Quadra n° 03 do Loteamento Altos da Colina, 30,00 m, com o azimute de 118°26'07" e distância de 28,80 m, até o vértice 8, de coordenadas N 7.062.865,66m e E 268.709,51m; situado na da Lote n° 10, Quadra n° 03 do Loteamento Altos da Colina, 30,00 m com o Parte Remanescente, da Chácara n° 64, Área "03"; deste, segue confrontando com Parte Remanescente, da Chácara n° 64, Área "03", com o azimute de 207°33’00" e distância de 36,00 m, até o vértice 9, de coordenadas N 7.062.833,74m e E 268.692,86m; com o azimute de 118°26'07" e distância de 28,53 m, até o vértice 10, de coordenadas N 7.062.820,15m e E 268.717,95m; situado na Parte Remanescente, da Chácara n° 64, Área "03" com o Rua Professor Valdir Roberto Scholtze; deste, segue confrontando com Rua Professor Valdir Roberto Scholtza, com o azimute de 212°27’33" e distância de 2,26 m, até o vértice 11, de coordenadas N 7.062.818,25m e E 268.716,73m; com o azimute de 214°22’41" e distância de 3,75 m, até o vértice 12, de coordenadas N 7.062.815,15m e E 268.714,62m; com o azimute de 231°26’07" e distância de 4,54 m, até o vértice 13, de coordenadas N 7.062.812,33m e E 268.711,07m; com o azimute de 244°38'52" e distância de 2,53 m, até o vértice 14, de coordenadas N 7.062.811,24m e E 268.708,78a; com o azimute de 257°53’28" e distância de 1,88 m, até o vértice 15, de coordenadas N 7.062.810,85m e E 268.706,94m; com o azimute de 272°27'40" e distância de 3,82 m, até o vértice 16, de coordenadas N 7.062.811,01m e E 268.703,12m; com o azimute de 274°54'27" e distância de 7,02 m, até o vértice 17, de coordenadas N 7.062.811,61m e E 268.696,12m; com o azimute de 283°04'58" e distância de 5,31 m, até o vértice 18, de coordenadas N 7.062.812,81m e E 268.690,95m; com o azimute de 291o26'45" e distância de 7,59 m, até o vértice 19, de coordenadas N 7.062.815,59m e E 268.683,88m; com o azimute de 284°13’54" e distância de 7,24 m, até o vértice 20, de coordenadas N 7.062.817,37m e E 268.676,86m; com o azimute de 279°30'34" e distância de 6,38 m, até o vértice 21, de coordenadas N 7.062.818,43m e E 268.670,57m; com o azimute de 271°46'37" e distância de 4,54 m, até o vértice 22, de coordenadas N 7.062.818,57m e E 268.666,03m; com o azimute de 265°10'38" e distância de 3,50 m, até o vértice 23, de coordenadas N 7.062.818,27m e E 268.662,55m; situado na Rua Professor Valdir Roberto Scholtze com o Parte da Chácara n° 64 - Área "01"; deste, segue confrontando com Parte da Chácara n° 64 - Área "01", com o azimute de 335°13'58" e distância de 33,28 m, até o vértice 24, de coordenadas N 7.062.849,36m e E 268.648,21m; com o azimute de 244o45’21" e distância de 12,42 m, até o vértice 25, de coordenadas N 7.062.844,07m e E 268.636,97m; com o azimute de 298°24’51" e distância de 103,14 m, até o vértice 26, de coordenadas N 7.062.893,14m e E 268.546,26m; situado na Parte da Chácara n° 64 - Área "01" com o Parte da Chácara n° 63; deste, segue confrontando com Parte da Chácara n° 63, com os seguintes azimutes e distâncias: 2go31'32” e 53,57 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro.”
Art. 2º Fica alterado o Art. 4º da Lei nº. 2.596/2021, passando a vigor com a seguinte redação: 
“Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Anchieta – SC, 31 de janeiro de 2022.
    EDGAR JOSÉ BENETTI
       Prefeito Municipal em Exercício 

J U S T I F I C A T I V A
SENHORA PRESIDENTA,

SENHORES VEREADORES,          

              O presente tem como intento fundamental, justificar a Vossas Excelências, o Projeto de Lei que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2.596/2021, QUE CRIA E DENOMINA O LOTEAMENTO HABITACIONAL POPULAR DE PROPRIEDADE DESTE ENTE FEDERADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
O presente Projeto de Lei possui como principal objetivo alterar dispositivos da Lei nº 2.596/2021, a mesma cria e denomina o loteamento habitacional popular “Bem Viver”. Ocorre que, identificamos um erro de digitação no mapa e memoriais da topografia do loteamento, onde delimita o perímetro temos como confrontante a Chácara nº 64 e o responsável técnico colocou como Chácara nº 6, necessitando assim da alteração da presente Lei.
 Visando a implantação de loteamento popular em nossa cidade o presente Projeto de Lei é de extrema importância, que conforme novo mapa e memorial (anexo) irá possuir 18 lotes, possibilitando assim o acesso à moradia por um número cada vez maior de pessoas da nossa comunidade, auxiliando àquelas de menor poder aquisitivo.

  Deste modo, solicitamos a aprovação em REGIME DE URGÊNCIA, possibilitando agilizar o registro dos lotes e logo a construção das casas para a população carente e em situações de vulnerabilidades. Salientamos também, a importância do direito à moradia e da utilização do espaço urbano como fatores fundamentais para a melhoria da qualidade de vida. 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES EDIS, aqui estão elencadas as justificativas para o presente Projeto de Lei, ora submetido à elevada consideração de VOSSAS EXCELÊNCIAS, objetivando o desenvolvimento de ações de suma importância em prol das necessidades da população anchietense.
Anchieta – SC, 31 de janeiro de 2022.
    EDGAR JOSÉ BENETTI

       Prefeito Municipal em Exercício 
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